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BREVE JUSTIFICAÇÃO

Apesar de a proposta de diretiva abranger um certo número de questões relativas às 
obrigações dos emitentes de valores mobiliários admitidos à negociação em mercados 
regulamentados, o presente parecer centra-se sobre os requisitos propostos para que as 
empresas cotadas na UE publiquem os seus pagamentos a governos.

A Comissão Europeia propõe que os emitentes ativos nos setores das indústrias extrativas e da 
exploração de florestas primárias sejam obrigados a divulgar, por países e por projetos, os 
pagamentos que efetuam a governos locais, regionais e nacionais em todo o mundo. A 
relatora acolhe vivamente esta iniciativa. Um tal requisito de divulgação ajudará os 
investidores a tomarem decisões com melhor conhecimento de causa e permitirá que os atores 
da sociedade civil possam melhor responsabilizar os seus governos ao tratar-se de utilizar os 
proveitos dos recursos naturais dos seus próprios países.

A melhoria da transparência contribuirá para uma melhor governação e para reduzir o risco de 
corrupção, melhorando assim as perspetivas de desenvolvimento dos países em questão. Os 
requisitos de divulgação também reforçarão a Iniciativa para a Transparência nas Indústrias 
Extrativas que existe e é facultativa. Apesar de apoiar fortemente, portanto, a orientação geral 
da proposta da Comissão, a relatora propõe a alteração de algumas disposições, 
nomeadamente, a definição de projeto, o limiar de relevância e as isenções.

Além destas alterações às disposições individuais da proposta da Comissão, a relatora propõe 
também que o articulado seja alargado no que diz respeito às indústrias abrangidas e aos 
dados a divulgar. Com efeito, a nova diretiva deverá melhorar, não só a governação pública 
em países terceiros, como também a governação das sociedades no que diz respeito às 
empresas admitidas à cotação na UE e que operam nesses países. Assim, a relatora propõe a 
inclusão, por países (e não por projetos), de certos dados contextuais nos requisitos de 
divulgação, como o volume de produção, o volume de negócios e o volume da mão-de-obra 
declarada.

Esta informação é necessária para comparar a carga fiscal paga pelos emitentes no conjunto 
das diferentes jurisdições. Assim, a responsabilidade de prestação de contas por parte das 
empresas será reforçada e o risco de avaliação incorreta das transferências, bem como de 
elisão e evasão fiscais, será reduzido. Ao reduzir o montante de impostos elididos, a matéria 
coletável dos países em desenvolvimento será reforçada, contribuindo para o seu 
desenvolvimento económico e para reduzir a sua dependência da ajuda externa ao 
desenvolvimento. Simultaneamente, tais medidas contribuirão também para reduzir a elisão e 
a evasão fiscais na União Europeia e proporcionarão aos investidores melhor informação para 
avaliarem a exposição das empresas a diferentes contextos de países.

Estas considerações sobre a governação das empresas e a elisão e evasão fiscais não se 
limitam a qualquer setor específico. A relatora propõe, portanto, que os requisitos de 
divulgação (por países) sejam alargados a todas as indústrias.

Os requisitos de divulgação propostos pela relatora não deverão impor qualquer ónus 
administrativo excessivo aos emitentes, posto que não terão de recolher quaisquer novos 
dados de que não disponham já para efeitos de gestão interna ou outros. Além disso, não serão 
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divulgados aos concorrentes quaisquer dados comerciais sensíveis, uma vez que os dados em 
questão, ou suas estimativas aproximadas, já se encontram disponíveis para os mesmos. 
Consequentemente, o efeito da lei deverá consistir essencialmente em que esta informação 
seja disponibilizada também aos investidores e ao público em geral.

A maioria das modificações detalhadas propostas pela relatora constam no projeto de parecer 
sobre a Diretiva Contabilidade1.

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão dos Assuntos Jurídicos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:

Alteração 1

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A fim de reforçar a transparência dos 
pagamentos em benefício de governos, os 
emitentes cujos valores mobiliários estejam 
admitidos à negociação num mercado 
regulamentado e que desenvolvem 
atividades nas indústrias extrativas ou na 
exploração de florestas primárias devem 
divulgar, num relatório anual separado,
os pagamentos feitos aos governos dos 
países onde operam. Este relatório deve 
mencionar tipos de pagamentos 
semelhantes aos pagamentos cuja 
declaração está prevista no âmbito da 
Iniciativa para a Transparência nas 
Indústrias Extrativas (ITIE) e porão à 
disposição da sociedade civil informações 
que lhe permitam pedir contas aos 
governos de países ricos em recursos 
sobre as receitas da exploração dos 
recursos naturais. Esta iniciativa 
complementa o Plano de Ação para a 
aplicação da legislação, a governação e o 
comércio no setor florestal (FLEGT) e o 
Regulamento relativo à madeira, que 
impõe aos operadores a devida diligência, 

(7) A fim de reforçar a transparência dos 
pagamentos em benefício de governos, os 
emitentes cujos valores mobiliários estejam 
admitidos à negociação num mercado 
regulamentado devem divulgar os 
pagamentos feitos aos governos dos países 
onde operam. A divulgação destes dados 
destina-se a permitir que os investidores 
tomem decisões com melhor 
conhecimento de causa, melhorando a 
governação e a responsabilização das 
empresas, e contribuindo para a 
contenção da evasão fiscal.  Os requisitos 
pormenorizados são especificados no 
capítulo 9 da Diretiva 2011/../UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho.

                                               
1 Parecer sobre a proposta de diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa às demonstrações 
financeiras individuais, demonstrações financeiras consolidadas e relatórios conexos de certas formas de 
empresas 2011/0308(COD)
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a fim de impedir a entrada no mercado da 
UE de madeira e produtos derivados 
provenientes de explorações ilícitas. Os 
requisitos pormenorizados são 
especificados no capítulo 9 da Diretiva 
2011/../UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho.

Or. en

Alteração 2

Proposta de diretiva
Considerando 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(7-A) No caso dos emitentes ativos no 
domínio das indústrias extrativas e de 
exploração da floresta primária, o 
relatório sobre pagamentos a governos 
deverá incluir dados mais 
pormenorizados, desde que os pagamentos 
sejam relevantes para o governo 
recipiente, na aceção do capítulo 9 da 
Diretiva 2011/../UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho¹. Este relatório 
deve mencionar tipos de pagamentos 
semelhantes aos pagamentos cuja 
declaração está prevista no âmbito da 
Iniciativa para a Transparência nas 
Indústrias Extrativas (ITIE) e porão à 
disposição da sociedade civil informações 
que lhe permitam pedir contas aos 
governos de países ricos em recursos 
sobre as receitas da exploração dos 
recursos naturais. Esta iniciativa 
complementa o Plano de Ação FLEGT 
(aplicação da legislação, governação e 
comércio no setor florestal)² da UE e o 
Regulamento relativo à madeira³, que 
impõe aos operadores a devida diligência, 
a fim de impedir a entrada no mercado da 
UE de madeira e produtos derivados 
provenientes de explorações ilícitas.
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______________
¹ JO L, p..
² Regulamento (CE) n.º 2173/2005 do 
Conselho de 20 de dezembro de 2005 
relativo ao estabelecimento de um regime 
de licenciamento para a importação de 
madeira para a Comunidade Europeia 
(FLEGT)(JO L 347/1 de 30.12.2005, p. 1).
³ Regulamento (UE) n.º 995/2010 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 20 
de outubro de 2010 que fixa as obrigações 
dos operadores que colocam no mercado 
madeira e produtos da madeira (JO L 295 
de 12.11.2010, p. 23). As empresas que 
importam madeira e produtos derivados e 
que se conformam com acordos 
voluntários concluídos a nível da UE 
ficam isentos desta obrigação.

Or. en

Alteração 3

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração 1

(5) Os Estados-Membros devem exigir 
que, em conformidade com o Capítulo 9 da 
Diretiva 2011/../UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, os emitentes que 
desenvolvem atividades na indústria 
extrativa ou na exploração de florestas 
primárias, na aceção da [...], elaborem um 
relatório sobre os pagamentos feitos a 
governos numa base anual. O relatório 
deve ser divulgado o mais tardar seis meses 
após o termo de cada exercício e deve ser 
mantido à disposição do público durante 
pelo menos cinco anos. Os pagamentos a 
governos devem ser divulgados a nível 
consolidado.

(5) Os Estados-Membros devem exigir 
que, em conformidade com o Capítulo 9 da 
Diretiva 2011/../UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, os emitentes
elaborem um relatório sobre os pagamentos 
feitos a governos numa base anual. O 
relatório deve ser divulgado o mais tardar 
seis meses após o termo de cada exercício 
e deve ser mantido à disposição do público 
durante pelo menos cinco anos. Os 
pagamentos a governos devem ser 
divulgados a nível consolidado.
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Or. en

Justificação

A publicação de pagamentos feitos a governos e de certa informação de caráter contextual 
não se deve limitar às indústrias extrativas e de exploração da madeira, já que os efeitos de 
uma transparência reforçada são benéficos para qualquer setor. 


